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EDITAL PSPS TA N° 09/2016 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO E SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

 
Segue análise dos recursos interpostos pelos candidatos, referente ao resultado 

preliminar do Processo Seletivo Público e Simplificado para Contratação de Servidor Técni-
co-Administrativo em Caráter Temporário - Edital 09/2016, realizado no dia 12 de fevereiro 
de 2017. 
 
Nome da Candidata: DÉBORA KOPMANN 
Inscrição: 138978 
Cargo: PEDAGOGO 
ANÁLISE: A candidata não apresentou fundamentação no que diz respeito às Diretrizes 
ministeriais de atenção a pessoa com paralisia cerebral, diretrizes terapêuticas a pessoa 
com deficiência, Politica Nacional da Pessoa com deficiência do MS, Lei 8.080 de 
19/09/1990 MS, Lei 7853 de 24/10/1989, Lei 10098 de 19/12/2000, Portaria SAS/MS 1330 
de 03/12/2012, Portaria SAS/MS 793 de 24/04/2012. Instrutivos de reabilitação física, auditi-
va, intelectual e visual do MS, Portaria SAS/MS 1329 de 03/12/2012, no que diz respeito à 
avaliação da transdisciplinaridade, confecção dos planos terapêuticos singulares com ações 
pontuais para o desenvolvimento de cada um dos indivíduos. As respostas estiveram pauta-
das na atenção ao indivíduo no contexto escola e na transferência do cuidado e das respon-
sabilidades, o que difere a Política Nacional de Atenção a Pessoa com deficiência aos ins-
trutivos ministeriais.  
PARECER: Recurso indeferido. 
 
 
Nome da Candidata: LUCIANA SCHROEDER 
Inscrição: 139229 
Cargo: ENFERMEIRO 
ANÁLISE: A candidata pautou suas respostas sempre preocupada em valorizar a transdis-
ciplinaridade e o papel do enfermeiro junto a equipe multiprofissional. Algumas respostas 
evidenciam a compreensão da legislação vigente e a apropriação do conhecimento na área 
do portador de necessidades especiais. Ainda que haja alguma deficiência na compreensão 
do PTS e do cuidado multicêntrico. Após revisão das respostas pela banca examinadora, 
consideramos a candidata média 5,3 na avaliação subjetiva.  
PARECER: Recurso deferido. 
 

Blumenau, 22 de fevereiro de 2017. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Anna Rossário Freitag Kopper 
Chefe da Divisão de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  


